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DESIS no HABEAS CORPUS Nº 480.081 - SP (2018/0310085-3)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : FERNANDO DE SOUZA SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE MACEDO CAYRES  - SP216357 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pela defesa de 

FERNANDO DE SOUZA SANTOS, por meio da petição n. 00646386/2019, 

informando que o ato coator combatido já não vigora. 

Esclarece que, "no processo de primeiro grau, em 30/09/2019 foi 

proferida a r.sentença e também na mesma r.decisão foi concedida a liberdade provisória, 

com imposição de medidas cautelares, sendo que o paciente já foi solto em 01/10/2019 " 

(e-STJ fls. 190/191).

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, 

nos termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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